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P O R T A R I A   Nº  2 2 3 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas e de conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 1341,
de 14 de maio de 2002,

R E S O L V E
Art. 1º AUTORIZAR a concessão de Suprimentos de Fundos no valor de R$ 1.000,00 (hum mil

reais), a PAULO CESAR DE OLIVEIRA, Chefe da Divisão de Obras, RG Nº 4.189.917-4 SSP/
PR, nos termos do Art. 4º da Lei nº 1341/2002.

Elemento da despesa:
33.90.30.00.00  Material de Consumo  R$   1.000,00
Total: R$   1.000,00
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 22 de fevereiro

de 2010.
             Roberto Stock                                   Eros Danilo Araújo

           Secretário Municipal de Finanças                               Prefeito

Portaria nº 12/2010
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
RESOLVE
Art. 1º - Nomear o Conselho Gestor do Fundo Especial da Câmara Municipal de Telêmaco

Borba, consoante o disposto na Lei n. 1.747/2009.
Art. 2º - O referido Conselho é assim constituído:
I – Servidor Aparecido Ferraz, Secretário de Finanças;
II – Servidor Elias Batista da Silva;
III – Servidora Lígia Maria Maciel de Melo;
IV – Servidora Lizandra Aparecida de Souza.
Art. 3º - O Conselho acima nomeado será presidido pelo Secretário de Finanças, Aparecido

Ferraz, conforme o disposto no artigo 4º, da Lei n. 1.747/2009.
Art. 4º - O Conselho Gestor do Fundo Especial da Câmara Municipal de Telêmaco Borba, ora

nomeado, está investido de suas prerrogativas legais, desde o dia 01.01.2010, até o dia 31.12.2010.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigência nesta data, operando específicos efeitos retroativos,

revogando-se todas as disposições em contrário.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Telêmaco Borba, em 29 de janeiro de 2010.

Aparecida de Fátima Ribeiro Fraza
Presidente

PORTARIA Nº 10/10
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhes são conferidas,
RESOLVE
ARTIGO 1º - CONCEDER férias a Servidora Olga Gambieski Moraes, ocupante do Cargo em

Comissão de Assessor Parlamentar de Gabinete IV, que trata o artigo 5º, letra “b” da Lei 1548/
2006, lotada no Gabinete da Vereadora Aparecida de Fátima Ribeiro Fraza, por 20 (vinte) dias,
convertendo 1/3 em abono pecuniário, conforme parágrafo 1º do artigo 182 da Lei 969/93,
referente ao período aquisitivo de 19/06/2008 a 18/06/2009, a partir de 01/02/2010.

ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

em 28 de janeiro de 2010.

Aparecida de Fátima Ribeiro Fraza
                 PRESIDENTE

PORTARIA Nº 11/10
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhes são conferidas,
RESOLVE
ARTIGO 1º - CONCEDER férias ao Servidor Paulo Cezar da Silva Borges, ocupante do

Cargo em Comissão de Assessor Parlamentar de Gabinete IV, que trata o artigo 5º, letra “b” da
Lei 1548/2006, lotado no Gabinete do Vereador José Reinaldo Antunes Carneiro, por 20 (vinte)
dias, convertendo 1/3 em abono pecuniário, conforme parágrafo 1º do artigo 182 da Lei 969/
93, referente ao período aquisitivo de 04/02/2009 a 03/02/2010, a partir de 04/02/2010.

ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

em 29 de janeiro de 2010.

Aparecida de Fátima Ribeiro Fraza
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 13/10
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhes são conferidas,
RESOLVE
ARTIGO 1º - CONSIDERAR “PONTO FACULTATIVO” na Câmara Municipal de Telêmaco

Borba-Pr, o dia 15 de fevereiro de 2010, tendo em vista o transcurso dos festejos carnavalescos.
ARTIGO 2º - A faculdade concedida pelo artigo 1º não se estende aos serviços essenciais,

os quais não serão paralisados e obedecerão a escalas de trabalho.
ARTIGO 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em

09 de fevereiro de 2010.

Aparecida de Fátima Ribeiro Fraza
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 14/10
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhes são conferidas,
RESOLVE
ARTIGO 1º - CONCEDER férias ao Servidor Fernando Fernandes Martins, ocupante do

Cargo de Chefe da Divisão Legislativa, que trata o artigo 5º, Letra “a” da Lei 1548/2006, lotado
na Secretaria de Administração, por 20 (vinte) dias, convertendo 1/3 em abono pecuniário,
conforme parágrafo 1º do artigo 182 da Lei 969/93, referente ao período aquisitivo de 12/02/
2009 a 11/02/2010, a partir de 12/02/2010.

ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

em 12 de fevereiro de 2010.

Aparecida de Fátima Ribeiro Fraza
PRESIDENTE

Portaria nº 15/2010
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
RESOLVE
Art. 1º - O espaço físico denominado “Plenário”, das dependências da Câmara Municipal de

Telêmaco Borba, destinar-se-á, exclusivamente, para a realização de sessões parlamentares, reuniões
e audiências públicas dos Poderes Executivo e Judiciário, quando por eles for solicitado.

Art. 2º - Admitir-se-á, à exceção do disposto acima, a realização de convenções de partidos
políticos, as quais deverão ser requeridas à mesa diretora da Câmara, com antecedência
mínima de trinta dias da data pretendida para a utilização para tal finalidade.

Art. 3º - Extraordinariamente, franquear-se-á o uso do plenário para homenagens póstumas
a dignidades e autoridades municipais, nas vinte a quatro horas que antecederem o sepultamento.

Parágrafo único – Para efeitos de aplicação dessa portaria, entende-se como dignidade, os
indivíduos agraciados com título de cidadão honorário do Município de Telêmaco Borba, e
autoridades políticas do Município, os cidadãos que estejam em exercício de mandato eletivo,
ou que o tenham exercido.

Art. 4º – Em qualquer das hipóteses acima mencionadas, não poderá ser alterada a disposição
das bancadas, púlpito, cadeira e demais móveis que guarnecem o Plenário.

Art. 5º - Os Vereadores com assento na Casa de Leis de Telêmaco Borba, poderão requerer
a utilização do Plenário por autoridades políticas, para a exposição de projetos e de realizações
de relevante interesse e utilidade pública.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigência nesta data,  revogando-se todas as disposições em
contrário.

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Telêmaco Borba, em 17 de fevereiro de 2010.

Aparecida de Fátima Ribeiro Fraza
Presidente

José Reinaldo Antunes Carneiro
1º Secretário

Sérgio de Souza Bueno
2º Secretário

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROTOCOLO N.º: 201002-13469
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º : 004/2010
CREDOR:CEDHAP- CENTRO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO APLICADO S/C LTDA
CNPJ/MF: 84.835.768/0001-75
OBJETO: Realização de Palestra pela Dra Heloisa Luck aos profissionais da Secretaria

Municipal de Educação durante a Semana Pedagógica.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 4 horas.
VALOR GLOBAL: R$ 2.000,00 (dois mil reais)
FORMA DE PAGAMENTO: parcela única após o término da palestra.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 11.003.12.122.1201.2082.3390.3900-01.104
Fica inexigível a Licitação para contratação referente a despesa acima especificada, com

fundamento no art. 25, inciso II c/c art. 13 inciso VI da Lei 8.666/93, e em consonância com o
contido no referido protocolo e Parecer Jurídico acostado aos autos, em observância ao
contido no art. 26 do mesmo Diploma Legal.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,22 de fevereiro
de 2010.
                     Arnaldo José Romão                               Eros Danilo Araújo
             Procurador Geral do Município                          Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º  1 6 6 5 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, Especial por qüinqüênio de exercício, a servidora JULIA

MARIA DOS SANTOS BUENO, matrícula 7144, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de
Serviços Gerais, lotada na Escola Municipal Leopoldo Mercer, na Divisão de Administração do
Ensino, da Secretaria Municipal de Educação, no período de 01 de dezembro de 2009 a 28 de
fevereiro de 2010, de acordo com o que dispõe o Cap. V, Artigo 121, da Lei Municipal 969/93,
conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 200912/12199.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 22 de fevereiro

de 2010.
                     Arnaldo José Romão                               Eros Danilo Araújo
             Procurador Geral do Município                          Prefeito Municipal
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EXTRATOS CONTRATUAIS
Poder Legislativo

Câmara Municipal de Telêmaco Borba

Contrato nº. 07/2010
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratado: AGUINALDO ROLIM DOS SANTOS
Objeto: Prestação de serviço de fornecimento e instalação de vidro na sala da Presidência,
decorrente do Processo de Dispensa n° 07/2010.
Valor Total: R$ 140,00 (cento e quarenta reais)
Contrato nº. 08/2010
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratado: LUIZ GERALDO BATTEZATI - ME
Objeto: Fornecimento e instalação de motor em portão eletrônico, decorrente do Processo de
Dispensa n°08/2010.
Valor Total: R$ 980,00 (novecentos e oitenta reais)
Contrato n°. 09/2010
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratado: GRÁFICA EDGRAF LTDA
Objeto: Aquisição de material de expediente para Câmara Municipal, decorrente do Processo
de Dispensa n° 09/2010.
Valor Total: R$ 1.885,00 (mil oitocentos e oitenta e cinco reais)
Contrato n°. 10/2010
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratado: UBIRATÃ ALVARES
Objeto: Prestação de serviço de lavagem de veículo automotor para a Câmara Municipal,
decorrente do Processo de Dispensa n°10/2010.
Valor Total: R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais)
Contrato n°. 11/2010
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratado: DIGICOM COMÉRCIO DE APARELHOS TELEFÔNICOS LTDA

Objeto: Aquisição de placa base para central CORP 16000 para Câmara Municipal, decorrente
do Processo de Inexigibilidade n°01/2010

Valor Total: R$ 860,00 (oitocentos e sessenta reais)

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROTOCOLO N.º: 201002-13590
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º: 005/2010
CREDORES:TAIS MOURA TAVARES – CPF/MF 348.598.709-30
MARIA TEREZINHA BELLANDA GALUCH – CPF/MF 495.449.939-91
OBJETO: Contratação de professores para realização de planejamento de ações para o

ano letivo de 2010, com todos os profissionais da Rede Municipal de Educação durante a
Semana Pedagógica.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 16 horas sendo 8 horas para cada profissional.
VALOR GLOBAL: R$ 1797,96 (um mil, setecentos e noventa e sete reais e noventa e seis

centavos), sendo R$ 898,98 (oitocentos e noventa e oito reais e noventa e oito centavos) por
profissional contratada.

FORMA DE PAGAMENTO: parcela única após o término dos serviços.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 11.003.12.122.1201.2082.3390.3600-4450/1104
Fica inexigível a Licitação para contratação referente a despesa acima especificada, com

fundamento no art. 25, inciso II c/c art. 13 inciso I da Lei 8.666/93, e em consonância com o
contido no referido protocolo e Parecer Jurídico acostado aos autos, em observância ao
contido no art. 26 do mesmo Diploma Legal.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,22 de fevereiro
de 2010.

                     Arnaldo José Romão                               Eros Danilo Araújo
             Procurador Geral do Município                          Prefeito Municipal

P O R T A R I A   Nº  2 2 3 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas e de conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 1341,
de 14 de maio de 2002,

R E S O L V E
Art. 1º AUTORIZAR a concessão de Suprimentos de Fundos no valor de R$ 1.000,00 (hum mil

reais), a PAULO CESAR DE OLIVEIRA, Chefe da Divisão de Obras, RG Nº 4.189.917-4 SSP/
PR, nos termos do Art. 4º da Lei nº 1341/2002.

Elemento da despesa:
33.90.30.00.00      Material de Consumo  R$   1.000,00
Total:  R$   1.000,00
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 22 de fevereiro

de 2010.
             Roberto Stock                                   Eros Danilo Araújo

           Secretário Municipal de Finanças                               Prefeito

Portaria nº 12/2010
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
RESOLVE
Art. 1º - Nomear o Conselho Gestor do Fundo Especial da Câmara Municipal de Telêmaco

Borba, consoante o disposto na Lei n. 1.747/2009.
Art. 2º - O referido Conselho é assim constituído:
I – Servidor Aparecido Ferraz, Secretário de Finanças;
II – Servidor Elias Batista da Silva;
III – Servidora Lígia Maria Maciel de Melo;
IV – Servidora Lizandra Aparecida de Souza.
Art. 3º - O Conselho acima nomeado será presidido pelo Secretário de Finanças, Aparecido

Ferraz, conforme o disposto no artigo 4º, da Lei n. 1.747/2009.
Art. 4º - O Conselho Gestor do Fundo Especial da Câmara Municipal de Telêmaco Borba, ora

nomeado, está investido de suas prerrogativas legais, desde o dia 01.01.2010, até o dia 31.12.2010.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigência nesta data, operando específicos efeitos retroativos,

revogando-se todas as disposições em contrário.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Telêmaco Borba, em 29 de janeiro de 2010.

Aparecida de Fátima Ribeiro Fraza
Presidente

D E C R E T O  N.º  1 6 6 5 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, Especial por qüinqüênio de exercício, a servidora JANE MARI

DORIA, matrícula 7614, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais - F, lotada no
PSF Socomim, na Divisão de Saúde Pública, da Secretaria Municipal de Saúde, no período de 03
de março de 2010 a 02 de junho de 2010, de acordo com o que dispõe o Cap. V, Artigo 121, da Lei
Municipal 969/93, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 201001/12781.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 22 de fevereiro

de 2010.
                     Arnaldo José Romão                               Eros Danilo Araújo
             Procurador Geral do Município                          Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º  1 6 6 5 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, Especial por qüinqüênio de exercício, a servidora MARIA

BATISTA DOS SANTOS, matrícula 8039, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços
Gerais, lotada na Escola Mun. D. Péricles P. da Silva, na Divisão de Administração do Ensino,
da Secretaria Municipal de Educação, no período de 02 de dezembro de 2009 a 01 de março de
2010, de acordo com o que dispõe o Cap. V, Artigo 121, da Lei Municipal 969/93, conforme
consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 200911/11997.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 22 de fevereiro

de 2010.
                     Arnaldo José Romão                               Eros Danilo Araújo
             Procurador Geral do Município                          Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 6 6 4 9
O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, o servidor CESAR JOSE PEREIRA, matrícula 21294, do cargo

comissionado de Assistente III, lotado na Seção de Assistência Mecanizada, na Divisão de Assistência
a Agropecuária, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, a partir de 19 de fevereiro de
2010, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 201002/14133.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 22 de fevereiro

de 2010.
                     Arnaldo José Romão                               Eros Danilo Araújo
             Procurador Geral do Município                          Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 6 6 5 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora MARIA EVA BUENO, matrícula 8645, ocupante do

cargo efetivo de Cozinheira, lotada na CMEI Tarsila do Amaral, na Divisão de Planejamento de
Ensino e Aperfeiçoamento Técnico Pedagógico, da Secretaria Municipal de Educação, no
período de 20 de janeiro de 2010 à 19 de fevereiro de 2010, por motivo de doença em pessoa
da família, de acordo com o que dispõe o Capitulo XII, Art. 144, da Lei Municipal n.º 969/93,
conforme consta nos Autos de Processo Administrativo n.º 201001/13515.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 22 de janeiro de

2010.
                     Arnaldo José Romão                               Eros Danilo Araújo
             Procurador Geral do Município                          Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 6 6 5 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora GEISA NARA MARTINS DE OLIVEIRA FERREIRA,

matrícula 8862, ocupante do cargo efetivo de Educador Infantil, lotada no CMEI Tarsila do
Amaral, na Divisão de CMEIS – Educação Infantil, da Secretaria Municipal de Educação, a
partir de 18 de janeiro de 2010 a 17 de fevereiro de 2010, por motivo de doença em pessoa da
família, de acordo com o que dispõe o Capitulo XII, Art. 144, da Lei Municipal n.º 969/93,
conforme consta nos Autos de Processo Administrativo n.º 201001/13193.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 22 de janeiro de

2010.
                     Arnaldo José Romão                               Eros Danilo Araújo
             Procurador Geral do Município                          Prefeito Municipal
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D E C R E T O   N.º  1 6 6 4 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, as pessoas abaixo relacionadas:
I - JOSÉ APARECIDO GOMES CARDOSO, para o cargo em comissão de Assistente I,

Símbolo CC-8, no Gabinete do Prefeito, a partir de 01/02/2010; ficando em conseqüência vago
o cargo de provimento em comissão de Assistente II, símbolo CC-10, no Gabinete da
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos.

II – CARMO BARBOSA FERREIRA, para o cargo em comissão de Assistente II, Símbolo CC-
10, no Gabinete da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, a partir de 01/02/2010;
ficando em conseqüência vago o cargo do quadro de provimento em comissão de Assistente III,
símbolo CC-11, no Gabinete da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos.

III – RAFAEL WILLIAM BARBOSA, para o cargo em comissão de Assistente III, Símbolo CC-11,
no Gabinete da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, a partir de 01/02/2010.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 22 de fevereiro

de 2010.
                     Arnaldo José Romão                               Eros Danilo Araújo
             Procurador Geral do Município                          Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º  1 6 6 4 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, Especial por qüinqüênio de exercício, ao servidor CLAUDIO

ALFREDO EHLERT, matrícula 8532, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais,
lotado na Seção de Serviços Urbanos, na Divisão de Serviços Públicos, da Secretaria Municipal
de Obras e Serviços Públicos, no período de 01 de março de 2010 a 31 de maio de 2010, de
acordo com o que dispõe o Cap. V, Artigo 121, da Lei Municipal 969/93, conforme consta nos
Autos de Processo Administrativo N.º 200912/12258.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 22 de fevereiro

de 2010.
                     Arnaldo José Romão                               Eros Danilo Araújo
             Procurador Geral do Município                          Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 6 6 5 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora ADRIANA DE FATIMA LARA, matrícula 8274, ocupante

do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino, lotada na Seção de Promoções
Populares, na Divisão de Recreação Orientada, da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e
Recreação, no período de 20 de janeiro de 2010 a 03 de fevereiro de 2010, para tratamento de saúde
(Auxilio Doença), de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/
2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativos N.º 201001/13516.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 22 fevereiro de

2010.
                     Arnaldo José Romão                               Eros Danilo Araújo
             Procurador Geral do Município                          Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º  1 6 6 4 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, Especial por qüinqüênio de exercício, a servidora MARIA

ELIZIA DE JESUS FERREIRA PEDROSO RAIMUNDO, matrícula 8279, ocupante do cargo
efetivo de cozinheira, lotada na Escola Municipal Gonçalves Ledo, na Divisão de Administração
do Ensino, da Secretaria Municipal de Educação, no período de 01 de dezembro de 2009 a 28
de fevereiro de 2010, de acordo com o que dispõe o Cap. V, Artigo 121, da Lei Municipal 969/
93, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 200911/11970.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 22 de fevereiro

de 2010.
                     Arnaldo José Romão                               Eros Danilo Araújo
             Procurador Geral do Município                          Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº 1 6 6 4 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA à Maternidade, a servidora CLEONICE APARECIDA DE

OLIVEIRA, matrícula 8371, ocupante do cargo efetivo de Professor Classe B, lotada na APAE
– Escola São Geraldo, na Divisão de Ensino Fundamental, da Secretaria Municipal de Educação,
no período de 04 de janeiro de 2010 a 04 de maio de 2010, nos termos do Art. 127 da Lei
Municipal n.º 969 de 26 de novembro de 1993, conforme consta nos Autos de Processo
Administrativo N.º 201002/14135.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 22 de fevereiro

de 2010.
                     Arnaldo José Romão                               Eros Danilo Araújo
             Procurador Geral do Município                          Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº 1 6 6 4 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA à Maternidade, a servidora CLEONICE APARECIDA DE

OLIVEIRA LIMA, matrícula 15479, ocupante do cargo efetivo de Professor Classe A, lotada na
APAE – Escola São Geraldo, na Divisão de Ensino Fundamental, da Secretaria Municipal de
Educação, no período de 04 de janeiro de 2010 a 04 de maio de 2010, nos termos do Art. 127
da Lei Municipal n.º 969 de 26 de novembro de 1993, conforme consta nos Autos de Processo
Administrativo N.º 201002/14134.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 22 de fevereiro

de 2010.
                     Arnaldo José Romão                               Eros Danilo Araújo
             Procurador Geral do Município                          Prefeito Municipal
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 10/2010
OBJETO: Lavagem de veículo automotor.
CONTRATADA: UBIRATÃ ALVARES
CNPJ: 03.677.611/0001-67
VALOR: R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais)
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: em até 10 dias úteis após a entrega da Nota Fiscal.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33.90.39.19.00 – Manutenção e conservação de Veículos.
Fica dispensada de Licitação a despesa acima especificada, com fundamento no inciso V do
artigo 24 da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no referido processo e Parecer
Jurídico acostado aos autos, em observância ao contido no art. 26 do mesmo Diploma Legal.
CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 22 de fevereiro
de 2010.

            APARECIDA DE F. R. FRAZA   THIAGO ROBERTO LOPES
                      Presidente    Secretário de Administração

TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº: 01/2010
OBJETO: Aquisição de placa base para central CORP 16000
CONTRATADA: DIGICOM COMÉRCIO DE APARELHOS TELEFÔNICOS LTDA
CNPJ: 09.154.138/0001-10
VALOR: R$ 860,00 (oitocentos e sessenta reais)
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: em até 10 dias úteis após a entrega da Nota Fiscal.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33.90.30.30.00 – Material para Comunicações
Fica dispensada de Licitação a despesa acima especificada, com fundamento no inciso V do
artigo 24 da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no referido processo e Parecer
Jurídico acostado aos autos, em observância ao contido no art. 26 do mesmo Diploma Legal.
CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 22 de fevereiro
de 2010.

            APARECIDA DE F. R. FRAZA   THIAGO ROBERTO LOPES
                            Presidente   Secretário de Administração


